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Institui o quadrimestre sabático para os

integrantes do quadro do magistério do sistema

público estadual de educação do Estado de São

Paulo.

Artigo 1o": Fica instituído o quadrimestre sabático para os integr

quadro do magistério do sistema público estadual de educação do Estado de

São Paulo.

8 1o: O quadrimestre a que se refere o caput é o período de quatro

(4) meses de afastamento do cargo ou função destinado à participação em

cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização profissional.

Artigo 2o: Os integrantes do quadro do magistério, professores,

diretores, supervisores e dirigentes regionais de ensino, efetivos ou ocupantes

de função-atividade (OFAs), farão jus a este quadrimestre a cada seis (6) anos

de efetivo exercício.

$ único: Para fins de concessão do benefício, O interessado

deverá encaminhar requerimento à autoridade imediatamente superior.
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Artigo 3o: Os profissionais no gozo do quadrimestre sabático usufruirão

de afastamento, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo ou

45 função.

fes je Artigo 4o: É condição necessária para a concessão do afastamento de

-t 'que trata esta Lei a comprovação, por parte do requerente, de matrícula em

arde curso de aperfeiçoamento em sua área de atuação, em Universidade pública ou
Queprivado credenciada para tal fim pela Secretaria de Estado da Educação.
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81o: A continuidade do afastamento está condicionada à

apresentação, ao final de cada mês, de atestado de frequência no curso.

82o O profissional afastado nos termos desta lei deverá

apresentar, ao final do curso, certificado de conclusão.



8 3o O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior

acarretará a perda definitiva do direito do profissional à concessão de novos

quadrimestres até o final de sua carreira no magistério.

Artigo 5o: É vedada a concessão simultânea de quadrimestre sabáti FECATIVO

mais de 5% dos profissionais do quadro do magistério de cada unidade escolar

ou Delegacia de Ensino, no caso de supervisores de ensino e dirigentes

regionais.

$1o- Inexistindo profissional em número suficiente para perfazer o

percentual fixado, será assegurada a concessão do benefício a no mínimo 1

(hum) interessado que faça atenda aos requisitos definidos por esta lei

$ 2o: Se o número de requerentes for superior ao limite previsto no

caput deste artigo, o quadrimestre sabático será concedido àquele que contar

com mais tempo de serviço prestado à rede estadual de ensino.

Artigo 6o: As Universidades públicas e privadas credenciadas deverão

oferecer programas de extensão visando adequar-se a esta lei e desenvolvê-los

quando atingirem um mínimo de trinta matrículas por curso.

8 1o: As universidades públicas e privadas credenciadas poderão
estabelecer convênio com a Secretaria de Estado da Educação para o

desenvolvimento de tais programas.

Artigo 7o: As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à

custa das dotações orçamentárias vigentes.

Artigo 8o: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A LDB, Lei Federal 9.394/96, em seu artigo 67, inciso II institui que: “Os

sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação,

assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira

do magistério público, aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com

licenciamento periódico remunerado para esse fim.



importante para sua formação e exercício da sua função. Vale ressaltar quequatro meses é o tempo de duração de cursos de pós-graduação latu sensu.
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Proc. 5/2

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 133o a 137o Sessões Ordinárias

(de 25/09 a 1o/10/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 1o/10/98.


